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PORTARIA Nº 909 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

  

 

MARCIO GONÇALVES MACIEL, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

 

Considerando os elementos e informações constantes nos autos do Processo SA/1.131/07, 

 

 

 

R  E  S  O  L  V  E  : 

 

 

 

Art. 1.º - Conceder REASSUNÇÃO ao (a) servidor (a) abaixo indicado (a) ao cargo efetivo 

de Professor de Educação Básica I desta municipalidade, conforme artigo 138 da Lei Municipal 

n° 2.995, de 15 de outubro de 2007, alterada pela Lei Municipal 4.223 de 13 de novembro de 2019. 

 
Nome Matrícula R.G. 

HELIO JOSE DE PAULA 913391 28.281.096-1 SSP/SP 
Cargo Efetivo 

Professor de Educação Básica I 
Lotação Portaria de Concessão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EM José de Souza Simeão 
227 de 02/02/2021 

 

 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 22 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

   MARCIO GONÇALVES MACIEL 

  Prefeito Municipal 

 

 

 

LUCIA HELENA DOS SANTOS SOUZA 

Secretária Municipal de Administração 

  

 

 

 
 

 

Publicada no Diário Oficial da Municipalidade. Registrada e arquivada nos procedimentos 

pertinentes junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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